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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Torna-se público que o Instituto Federal Catarinense – Reitoria, por meio da Autoridade Máxima, realiza-
rá processo de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, in-
ciso II,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº
67/2021 e demais legislação aplicável.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação
por dispensa de licitação de serviços de manutenção de no-break para atender as necessidades do Insti-
tuto Federal Catarinense – Reitoria., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será em item/lote único, conforme tabela constante abaixo:

Item Descrição Unidade Qnt
Valor

Unitário
Valor Total

1

Contratação  de  empresa  para  realizar
manutenção  e  reparo  emergencial  em  no-
break (SMS Double II USS8000TI 8 KVA) com
o  fornecimento  de  serviços  e  materiais
necessários ao seu pleno funcionamento. 

Peças: R$ 19.206,50
Serviços: R$ 1.490,00

Serviço 01 R$ 20.696,50 R$ 20.696,50

Valor Total R$ 20.696,50

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA

2.1. A participação na Contratação Direta se dará mediante o encaminhamento de proposta/orça-
mento, em resposta à solicitação da Administração. Considerando a especificidade em detrimento da ur-
gência da realização do serviço objeto deste processo, opta-se pela não realização da Dispensa em sua
forma eletrônica.
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2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídi -
ca, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele re-
lacionados;

b)  empresa,  isoladamente ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração do  projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge-
rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afini -
dade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, te -
nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con-
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eco-
nômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
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outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de sua proposta, na
forma deste item.

3.2. A proposta deverá compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-
venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na pres-
tação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistin-
do o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti-
dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ne-
las contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Exe-
cutivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
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adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas e Suspensas –  CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparenci-
a.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.-
jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

4.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consul-
tas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certi-
doesapf.apps.tcu.gov.br/)

4.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções im-
postas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

4.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-
das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

4.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-
necimento similares, dentre outros.

4.1.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassifica-
ção.
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4.1.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

4.1.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verifi-
cada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos ou documentos equivalentes, caso o forne-
cedor não possua cadastro no SICAF.

4.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, neces-
sários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornece-
dor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.

4.1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi-
ante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

4.1.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensa-
do (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

4.1.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresen-
tar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Contratação Direta.

4.1.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAÇÃO

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convo-
cação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

5.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins-
trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
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implica no reconhecimento de que:

5.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabe-
lecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

5.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

5.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.

5.3.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta dias) prorrogável conforme previ-
são nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

5.3.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo for-
necedor durante a vigência do contrato.

6. SANÇÕES

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-
cado;

6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fica-
rá sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.12;

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

Documento  elaborado  com  base  no  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica
elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos –
CNMLC/CGU/AGU
Versão: Agosto/2021



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

6.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

6.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

6.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pú-
blica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabili-
dade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR. 

6.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

6.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultan-
tes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

6.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedi-
mento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

6.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admi-
nistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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7.2. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos-
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

7.3. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus ane-
xos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

7.4. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar.

NOME DO SOLICITANTE: Frederico Andres Bazana
SIAPE: 2639939

APROVAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – /Reitoria, no uso de suas atribuições legais, nos

termos da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021, aprova o presente Aviso de Contratação Direta para

procedimento licitatório dispensável.

Blumenau, SC, 31 de janeiro de 2022.

Stefano Moraes Demarco
Pró-reitor de Administração

Cladecir Alberto Schenkel
Reitor Substituto Em Exercício
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual,  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das Pessoas
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

1.6 decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no País;

1.7 Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

2.5 prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.6 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação  de  serviços  de  manutenção de  no-break  para  atender  as  necessidades do
Instituto Federal Catarinense – Reitoria.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A manutenção emergencial do equipamento No-Break, tombo 2017014756, avariado após
várias quedas de energia elétrica é imprescindível e urgente, uma vez que o equipamento é de vital
importância  para  manter  os  sistemas  estruturantes  do  IFC  em  funcionamento  e  atendendo  a
comunidade,  pois  estamos  operando  com  um  nobreak  somente  e  se  este  vir  a  apresentar
problemas, os sistemas ficarão completamente indisponíveis (sites, rede lógica reitoria, SIG, dentre
outros).

3. DA VINCULAÇÃO

3.1. Este  Termo  de  Referência  guarda  consonância  com  as  normas  contidas  na  Lei  nº
14.133/2021, em sua versão atualizada, vinculando-se, ainda, à Dispensa de Licitação nº 12/2022, à
Proposta de Preços da CONTRATADA, ao Contrato e/ou Nota de Empenho e demais documentos
que compõem o Processo nº 23348.000432/2021-17 que, independentemente de transcrição, fazem
parte integrante e complementar deste Instrumento.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

4.1. Contratação de serviços de manutenção de no-break conforme descrito a seguir:

Item Descrição Unidade Qnt
Valor

Unitário
Valor Total

1

Contratação  de  empresa  para  realizar
manutenção  e  reparo  emergencial  em  no-
break (SMS Double II USS8000TI 8 KVA) com
o  fornecimento  de  serviços  e  materiais
necessários ao seu pleno funcionamento. 

Peças: R$ 19.206,50
Serviços: R$ 1.490,00

Serviço 01 R$ 20.696,50 R$ 20.696,50
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Valor Total R$ 20.696,50

4.2. Havendo divergência entre a descrição no Comprasnet/Empenho e o descrito neste Projeto
Básico/Termo de Referência, prevalecerá o disposto neste documento.

4.3. A contratada deverá utilizar na execução dos serviços materiais oriundos de fabricantes que
possuam  o  Cadastro  Técnico  Federal  –  CTF/APP  do  IBAMA  e  o  respectivo  Certificado  de
Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução
Normativa IBAMA Nº 6, de 15/03/2013, e legislação correlata.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

5.3. Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas neste Termo de Referência/Projeto Básico;

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

5.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

5.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

5.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
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utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

5.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagens.

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato;

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência/Projeto Básico e
de  sua  proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das
cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios  necessários,  na  qualidade  e  quantidade  mínimas  especificadas  neste  Termo  de
Referência/Projeto Básico e em sua proposta;

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  efetuados em que se  verificarem vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso
exigida no Termo de Referência/Projeto Básico, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

6.4. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

6.6. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
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Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

6.7. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.9. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus
prepostos,  garantindo-lhes o acesso,  a  qualquer tempo,  ao local  dos trabalhos,  bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

6.10. Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

6.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente,  de acordo com os documentos e  especificações que integram este  Termo de
Referência/Projeto Básico, no prazo determinado.

6.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

6.14. Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

6.15. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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6.16. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

6.18. Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do  cumprimento  do
contrato;

6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666,
de 1993.

6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

6.21. Prestar  os serviços dentro  dos parâmetros e  rotinas estabelecidos,  fornecendo todos os
materiais,  equipamentos e  utensílios  em quantidade,  qualidade  e tecnologia  adequadas,  com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

6.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

6.22.1. O  direito  de  propriedade  intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;

6.22.2. Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação produzida e congêneres, e dos demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que
exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e
penais cabíveis.

7. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO
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7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma  a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  que  serão  exercidos  por  um  ou  mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma da legislação vigente.

7.2. O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  qualificação  necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência/Projeto Básico.

7.4. A fiscalização do contrato,  ao verificar  que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  à  autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na legislação vigente.

7.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente ao documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência/Projeto Básico, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

7.6. O representante  da  Contratante  deverá promover  o  registro  das  ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

7.7. O descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas,  previstas neste Termo de Referência/Projeto Básico e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

7.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual  devem ser  realizadas de
forma  preventiva,  rotineira  e  sistemática,  podendo  ser  exercidas  por  servidores,  equipe  de
fiscalização  ou  único  servidor,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,  fique  assegurada  a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

7.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará
o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro  instrumento substituto para aferição da
qualidade da prestação dos serviços.

7.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
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7.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

7.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

7.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis  mínimos  toleráveis
previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser  aplicadas  as  sanções  à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no Termo de Referência/Projeto Básico.

7.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir  o  desempenho  e  qualidade  da
prestação dos serviços.

7.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente ao documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

7.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

7.17. A fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que resultante  de
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade
inferior e,  na ocorrência desta,  não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com a legislação vigente.

8. DOS PREÇOS

8.1. O custo da presente contratação é de R$ 20.696,50 (vinte mil seiscentos e noventa e seis
reais e cinquenta centavos), conforme a proposta anexada nos autos do processo. 

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
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conta corrente indicados pelo contratado.

9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser  obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018.

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação
financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência,  o  pagamento  ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

9.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018.
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9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

9.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.12.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à
apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.13. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do  vencimento  e  o  efetivo  adimplemento  da  parcela,  é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

10. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA
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10.1. Conforme  legislação  vigente,  é  facultativo  a  Administração  substituir  o  instrumento  de
contrato por outros instrumentos hábeis,  tal  como a nota de empenho de despesa, a qual será
enviada por e-mail junto com todas as informações necessárias para o fornecedor, caso seja esta a
escolha da gestão.

11. DO LOCAL DE EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

11.1. Os serviços deverão ser prestados em até 30 (trinta) dias corridos após o envio do empenho,
no dia, horário e local combinados com o Solicitante e/ou Fiscal de Contrato, que serão copiados no
e-mail de envio do pedido de compra.

11.2. Os serviços deverão ser prestados para o Instituto Federal Catarinense – Reitoria e, em
havendo necessidade  da  retirada  do  equipamento,  este  deverá  ser  entregue após finalizado  o
serviço no endereço: Rua das Missões, 100, Ponta Aguda, Blumenau/SC.

11.2.1. Caso  ocorra  a  necessidade  de  retirada  do  equipamento,  a  Contratada  responde
integralmente pela sua guarda e conservação.

11.3. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  10  (dez  dias)  dias,  pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência/Projeto Básico e na
proposta.

11.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência/Projeto Básico e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

11.5. Os  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado ou documento equivalente.

11.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. À CONTRATADA, pelo descumprimento das obrigações assumidas ou pela infringência de
preceitos  legais,  com  fundamento  na  Lei  14.133/2021,  serão  aplicadas,  no  caso  de  atraso
injustificado, inexecução parcial  ou inexecução total da obrigação, segundo a gravidade da falta
cometida, assim considerada pela Administração, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal
as seguintes sanções:

12.1.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação.

12.1.2. Multa.

12.1.2.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da
nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  até  o  limite  de  3  (trinta)  dias,  observadas  as
disposições do art. 412 do Código Civil.

12.1.2.2. Compensatória de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  total  da nota de empenho ou
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo ser
cumulada com a multa prevista no subitem 12.1.2.1.

12.1.3. Em  caso  de  inexecução  parcial,  a  multa  compensatória,  no  mesmo  percentual  do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

12.1.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que assegurará o contraditório  e  a ampla defesa,  observando-se o  procedimento
previsto na Lei nº 14.133 de 2021 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

12.1.5. Suspensão de licitar  e impedimento de contratar  com o órgão,  entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos.

12.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento
no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

12.1.7. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

12.2. Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  da  Lei  nº  14.133  de  2021,  as  empresas  e  os
profissionais que:
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12.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

12.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à Contratada,  observando-se  o  procedimento
previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator,  o  caráter  educativo da pena,  bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

12.7. Caso a Contratante determine a multa, deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pelo  Instituto  Federal
Catarinense.

12.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente avença correrão, no exercício
de 2022, à conta do Orçamento Geral da União, Plano Interno: L20RLP0100N, PTRES: 170772,
Fonte: 810000000, Elemento de Despesa: 33.90.30.25 e 33.90.39.17.

14. DA RESCISÃO

14.1. O inadimplemento  das  cláusulas  e  condições  estabelecidas  neste  Termo  de  Referência
assegurará aos contraentes, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o direito de dá-lo, por rescindido,

Documento  elaborado  com  base  no  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica
elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos –
CNMLC/CGU/AGU
Versão: Agosto/2021



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense

mediante  notificação  através  de  ofício  entregue  diretamente  ou  por  via  postal,  com  prova  de
recebimento, sem prejuízo do disposto no item 6, mantendo-se as sanções aplicadas anteriormente.

NOME DO SOLICITANTE: Frederico Andres Bazana
SIAPE: 2639939

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – /Reitoria, no uso de suas atribuições legais, nos

termos da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021, aprova o presente Aviso de Contratação Direta para

procedimento licitatório dispensável.

Blumenau, SC, 31 de janeiro de 2022.

Stefano Moraes Demarco
Pró-reitor de Administração

Cladecir Alberto Schenkel
Reitor Substituto Em Exercício
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ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Indicação da Área Requisitante

Diretoria/Pró-Reitoria Requisitante

PRODIN

Setor Requisitante

DTI

Servidores Responsáveis

Nome SIAPE

Diretoria/Pró-Reitoria Stefano Moraes Demarco 1816304

Setor Requisitante Frederico Andres Bazana 2639939

2. Descrição da Necessidade

Manutenção  emergencial  do  equipamento  No-Break,  tombo  2017014756,  que  queimou  ontem
(26/01/2022)  após  várias  quedas de  luz  por  volta  das  16h.  Assim questiono  qual  formulário  devo
proceder a solicitação.

3. Descrição dos Requisitos de Contratação

A empresa deverá fazer o reparo e a manutenção do equipamento fornecendo todos os materiais e
serviços ao seu pleno funcionamento, no prazo de até 30 dias.

4. Levantamento de Mercado

Fazer  a  manutenção  do  equipamento  avariado  ou  fazer  a  aquisição  de  um equipamento  novo.  A
manutenção é mais vantajosa para a Administração em virtude dos custos envolvidos e da celeridade
da disponibilidade do objeto prevenindo a interrupção dos serviços essenciais ao funcionamento da
instituição.

5. Descrição da Solução Como um Todo

Manutenção e reparo do no-break Nobreak SMS Sinus Double II USS8000TI 8 KVA.

6. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
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01 serviço

7. Estimativa do Valor da Contratação

R$ 17.600,00

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica.

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Ação reparadora em virtude de um sinistro de rede elétrica.

11. Resultados Pretendidos

A  disponibilidade  dos  serviços  de  TIC  a  Instituição  e  a  prevenção  de  quaisquer  soluções  de
continuidade.

12. Providências a serem Adotadas

Não há.

13. Possíveis Impactos Ambientais

Não há.

14. Declaração de Viabilidade

x Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar.

Esta equipe de planejamento declara viável com restrições esta contratação com base neste 
Estudo Técnico Preliminar.

Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar.

15. Responsáveis Pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar
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Nome Cargo/Função SIAPE

Stefano M. Demarco Administrador 1816304

Frederico Andres Bazana Técnico em TI 2639939

15.1 Aprovação da Autoridade Máxima

A Autoridade Máxima do Instituto Federal  Catarinense – Reitoria,  no uso de suas atribuições legais
aprova o presente Estudo Técnico Preliminar.

Nome Cargo/Função SIAPE

Cladecir Alberto Schenkel Professor 2095330

Documento  elaborado  com  base  no  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica
elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos –
CNMLC/CGU/AGU
Versão: Agosto/2021



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 31/01/2022

PROJETO BÁSICO Nº 7/2022 - COMLIC/REI (11.01.18.47) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 31/01/2022 17:20 )
CLADECIR ALBERTO SCHENKEL

REITOR

 (Assinado digitalmente em 01/02/2022 08:17 )
FREDERICO ANDRES BAZANA
TEC DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO

DTI/REITOR (11.01.18.00.25)

Matrícula: 2639939

 (Assinado digitalmente em 31/01/2022 17:13 )
STEFANO MORAES DEMARCO
PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD

PROAD/IFC (11.01.18.89)

Matrícula: 1816304

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 7
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2022 PROJETO BÁSICO 31/01/2022 22e67199e2

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

